
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI COMPLEMENTAR Ne 48 DE 24 DE MAIO DE 1.995

" D is p õ e  s o b r e  r e a j u s t e  s a l a r i a l  e da o u t r a s  

p r o v i d ê n c i a s "

A Camara M u n i c i p a l  de P e d r a  B e l a ,  d e c r e t a  e o P r e 

f e i t o  M u n i c i p a l  s a n c i o n a  e p r o m u lg a  a s e g u i n t e  l e i :

A r t i g o  i s  -  Ficam r e a j u s t a d o s  o s  v e n c i m e n —  

t o s  d o s  s e r v i d o r e s  da Camara M u n i c i p a l ,  o c u p a n t e s  d o s  e m p r e g o s /  

em c o m i s s ã o  e p e r m a n e n t e  em 30% ( t r i n t a  p o r  c e n t o ) ,  15% ( q u i n z e  

por c e n t o )  r e f e r e n t e  ao s a l á r i o  de maio de 1 . 9 9 5  e 15% ( q u i n z e  

por c e n t o )  r e f e r e n t e  ao s a l a r i o  de j u n ho  de 1 . 9 9 5 ,  de c o n f o r m i 

dade com o que d i s p õ e  o a n e x o  I e I I I ,  c o n s t a n t e  da R e s o l u ç ã o  /  

0 1 / 9 4  de 3 0 / 0 6 / 9 4 .

A r t i g o  22 -  As d e s p e s a s  d e c o r r e n t e s  da  e x e 

c u ç ã o  d e s t a  l e i ,  c o r r e r ã o  p o r  c o n t a  de d o t a ç õ e s  p r ó p r i a s  do o r 

çam en to  v i g e n t e ,  s u p l e m e n t a d a s  s e  n e c e s s á r i o .

A r t i g o  3 2  -  E s t a  l e i  e n t r a r á  em v i g o r  na  da  

t a  de s u a  p u b l i c a ç ã o ,  r e t r o a g i n d o  s e u s  e f e i t o s  a l 2 de maio de

1 . 9 9 5 .

A r t i g o  42  -  R e v o g a m -se  a s  d i s p o s i ç õ e s  em /

c o n t r á r i o .

P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  de P e d r a  B e l a ,  a o s  24 de r la io  de 1 . 9 9 5 .

Á l v a r o  Jys iLe l  de Lima  
P re fe i^ co  M u n i c i p a l

-  *A f o n s o  C e l s o  C e s i l a
C h efe  do S e a f

Nota: Publicada na Secretaria da Prefeitura em 24.05.95
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ANEXO I

QUADRO DE PESSOAL -PARTE PERMANENTE 
EMPREGO DE PROVIMENTO Eli COMISSÃO

1
».

QUANT. DENOMINAÇÃO REFERÊNCIA
«

1 Servente I

1 Motorista II

1 Agente Legislativo III

1 Procurador Jurídico IV
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AEEXO I I I

UHF : MA10/95

QUANT. d efo m ifa ç I o hspehSn c ia VINCIMENTOS

1 Agente L e g is la t iv o I I I H$ 266,47

I
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ANEXO I

QUADRO DE PESSOAL - PARTE PERMANENTE 
EMPREGO D.E PROVIMENTO EM COMISSÃO

QUANT. DENOMINAÇÃO REFERÊNCIA

1 Servente I

1 motorista II

1 Agente Legislativo III

1 Procurador Jurídico IV

I
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ANEXO III  

RED: JUNHO/95

QUANT. DENOMINAÇÃO REFERÊNCIA VENCIMENTOS

1 Agente L e g is la tiv o  I I I n  305,94

I


